
 

 

 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

EMENDA Nº       - CMMPV 

(à MPV nº 927, de 2020) 

Suprima-se o art. 12 da Medida Provisória (MPV) nº 927, de 22 

de marços de 2020. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo suprimir o art. 12 da 

Medida Provisória nº 927, de 2020, com vistas a assegurar que o sindicato 

seja comunicado sobre a concessão das férias coletivas. 

Não nos parece necessário para o enfrentamento da pandemia 

do corona vírus que os sindicatos não sejam informados sobre a concessão 

de férias coletivas aos trabalhadores.  

Em função do exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares 
para a aprovação desta emenda. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Senadora LEILA BARROS 
S
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